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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.290, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre a proibição de 
exploração comercial de ambulantes 
no evento que especifica.

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o período referente ao Dia de 
Finados, feriado religioso de grande importância nacional;

DECRETA:

Art. 1º - Fica proibida a exploração comercial de 
ambulantes no período de 30 de outubro a 02 de 
novembro do corrente ano, sem a autorização específica 
emitida pela Prefeitura Municipal de Lins para o evento:

a)	 num raio de cem metros do portão de entrada/
saída do Cemitério da Saudade (Rua Santos Dumont, nº 
41);

b)	 num raio de cem metros do portão de entrada/
saída do Cemitério São João Batista (Av. Amâncio de 
Assis Nogueira).

Art. 2º - Para os ambulantes que possuírem autorização 
específica para o evento, os mesmos poderão permanecer 
nos locais, devendo observar os critérios abaixo:

a)	 manter distância de 15 (quinze) metros do portão 
de entrada/saída do Cemitério da Saudade e Cemitério 
São João Batista;

b)	 manter distância de 5 (cinco) metros entre outros 
ambulantes que possuírem autorização específica para o 
evento;

c)	 permitido o funcionamento máximo durante 10 
(dez) horas;

d)	 obrigatório o cumprimento de todos os protocolos 
específicos em combate ao Covid-19.

Art. 3º - O descumprimento do disposto no “caput” 

destes artigos sujeitará o agente infrator à aplicação das 
penalidades previstas na Lei Complementar nº 502/99 – 
Código de Posturas do Município de Lins.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de outubro de 2020

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de outubro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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